Parecer nº  701, de 2003

   De Relator Especial em substituição ao da

Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 469, de 2002.





O Deputado Roberto Morais submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 469, de 2002, que autoriza o Poder Executivo a isentar a carga tributária do ICMS, nas operação internas de venda de computador e periféricos, aos portadores de necessidades especiais que especifica.





No período regimental de pauta, o projeto não recebeu emendas, tampouco substitutivos (fls.5).





A propositura tramita em regime de urgência por força da aprovação do requerimento de fls.9. 





Tendo a Comissão de Constituição e Justiça deixado de se manifestar no prazo que regimentalmente lhe é fixado, o Presidente da Casa, de ofício, designou-me Relator Especial para exarar parecer sobre a matéria.





A medida é de natureza legislativa estadual e, quanto à iniciativa, de competência concorrente. Não se encontra obstáculo que impeça a tramitação da matéria.





O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 469, de 2002.





a) Arnaldo Jardim – Relator Especial
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